
Guarapari, 01 de dezembro de 2023.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3005/2023 
Proposição: Indicação n° 813/2023 
 
Autoria: Léo Dantas
 
Ementa: SOLICITO QUE SEJA REALIZADA A SUBSTITUIÇÃO DA ATUAL LOCALIZAÇÃO
DA PLACA DE PROIBIDO ESTACIONAR ÔNIBUS, VANS E SIMILARES, ATUALMENTE
LOCALIZADA NO INÍCIO DA AVENIDA NÚBIA FERREIRA ALVES, NA ENTRADA DO
BAIRRO SETIBA PARA O FIM DA REFERIDA RUA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Ofício encaminhado  
 
Descrição: 
ENCAMINHADO OFÍCIO CMG -  SL Nº  131/2023,  PROTOCOLADO EM 24/11/2023  DANDO CIÊNCIA  AO EXECUTIVO
MUNICIPAL,  DESTA  PROPOSIÇÃO QUE  FOI  APROVADA NA  48ª  SESSÃO ORDINÁRIA  DE  2023.  CÓPIA  DO OFÍCIO
PROTOCOLADO NO EXECUTIVO SEGUE EM ANEXO. NÃO VISLUMBRANDO DEMAIS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS,
ARQUIVE-SE.
 
 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

Bernardo Garcia Carvalho 
Oficial Administrativo 

11062670795
 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300039003100370031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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